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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURÀ MJilICIPAL DE DUAS ESTRADAS

DrspENsA ito og@,gl2gzit LEr No 8.666/93

COiITRATO ile : 00099/2924-CpL

TERI',IO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAI.,I A PREFEITURA I,II,ÍiIICIPAL DE DuAs
ESTRADA§ E AT{coRÀ co,IsTRuTORA LTDA., PARA ExEcuçÃo DÉ 0BRA coNFoRME
DISCRIIIINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORIqA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um Lado pREFEITuRA llu{IcIpAL DE Dt A§ E§TRADAS -
Rua do Comércio, 23 - Centro - Duas Estradas - PB, cNpJ ns ar.Tgl.oLzlgoo,.t1, nestê ato represêntada
pÊIa Prefeita Soyce RenaLLy Feltx lrlunes, Brasileira, Solteira, Funcionaria publica, residente e
domiclliada na Fazenda São Francisco, SN - Zona Rural - Duas Estrâdas - pB, cpF ne ggo.&7.5}4-4},
CarteÍra de ldentidade ne 3.170.572 SSP, doravante sirnplesmêntê CC»|TRATANTE, e do outro ladô ANCOSA
cCxtlsTRUToRA LTDA. - RUA PRESIDENTE NIL0 PEçANHA, z1l - sALÀ 102 - BEssA - toÃo pEssoA - pBr cNpl ne
M.459.O47/@Ot'93' doravante slmplesmente CONTRATADA, decidiram as partes contratantes âssinar o
prêsênte contrâto, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PIIÍ{ETRA . DOS FI'IOAÍ'iEI{TOS:
Este contrato decome da licitação modalidade Dispensa nc Ogg48/2924 Lei no 8.666/93, processada nos
termos da Lei Federal ne 8.666r de 21 de lunho de 1993; Lei Complementar ne 123, dê 14 dê Dezembro de
2006; e Legislação pentinente, considenadas as alterações posteriores das refenidas normâs.

CIÁUSULÀ SEGI'IiIDÀ . DO OB]ETO:
O presente contrato tem por obJeto; Contratação de uma empresa especializada no namo de constnução
civil, para empneitada por menor preço global: construção de uma PraÇa loçalizada na Rua Costa Filho,
no }lunicípio de Duas Estradas - PB, remanescente de rescisão contratual da Tomada de Preços no
w6/2s22.

A obra deverá ser executada rigorosamente de acordo com as condlçôes expressas neste instnumento,
proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de licitação modalidade
Dispensa ne OAO48/2O24 Lei no 8.666/93 e instruçôes do Contratante, documentos esses que ficam fazendo
partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o regime de empreitada por
preço g1oba1.

CLA'SULA TERCEXRA . DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 245,837110 (DUZENTOS E QUARENTA E CINCO
nIL E OIToCENTOS E TRINTA E SETE REAIS E DEZ CENTAVoS).

cLÁusuLA QUARTA - DO REAJUSTA}IENTO:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os Preços poderão sofrer
reajuste após o lnterregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no Índice Nacional da
Construção Civil - INCC acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluÍdas após a ocomência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do Índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a

importância calculada pela ú1tima variação conhecida, Iiquidando a diferença correspondente tão logo
seja divulgado o Índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálcuIo
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas afenições finais, o Índice utilizado para reaJuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquen forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determínado pela legíslação então em

vigor.
Na ausência de previsão 1egal quanto ao índice substituto, âs partes elegerão novo
reajustamento do preço do valor remanescente, por meÍo de termo adltivo.
o reajuste poderá ser realizado por apostllamento.

ice oficial, pâra

1

CÓDIGo DISCRIÊtINAçÃO UNIDADE O,,AI{TIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL

oBRA: constnução de uma Fraça localizada na Rua Costa
Filho, no Município de Duas Estradas - PB.

Empreitada
por l,lenor

Pneço
Global

1 245,837,tO 245.837 ,IO

Total: 245.837,1O

CLÁUSULA QUIÍ{TA - DA DOTAÇÃO: fí L*n



As despesas correrão por conta da segulnte dotação, constânte do onçamento vigente:
Recursos:
Recursos próprios Município de Duas Estradas:
g8,ga - 15.451.20A4.LO23 - 5S0 - 4.4.9A.51.01;
08.09 - t5.45\.2iqa4.1023 - 790 - 3.3.9â.93,01;
o8.oo - 15.45L.2@4.1923 - 720 - 4.4.s0.51.01.

CLÃT'SI'LA SEXTA - !O PA§AfiEilTO:
o pagamento será efetuado na Tesouraria do contratante, mediante processo regular, da seguinte maneira:
Conforme execução de cada etapa [serviços], mediante boletim de madição advindo de fiscalização deprofisslonal- competente em conformidade ao ãronograma de execução.

cúUsuLA SÉTIÊIA . Dos PRAzos E DA VIGÊT{CIA:
os prâzos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do obJeto ora contratado, que admÍtempnorrogação nas condíçôes e hipóteses previstas no Art. 57, § 1s, da Lêi g.666/93, estão abaixo
indÍcados e serão considerados da emissão da ordem de serviço:
a - fnÍcio: 5 (cinco) dias;
b - Conclusão: 12 (doze) meses.
A vigência do presente contrato será determinada: 12 (doze) meses, vencendo en L6168/2a25, conslderada
da data de sua assinatural podendo sêr promogada nos termos do Art. 57, da Lei g.666/93.

cLÁu§uLA oITAVA - DAS OBRX6AçõE5 DO €tr{TRATÂfiTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução da obra efetivamente realizada, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os melos necessários para a fiel execução da obra contratada;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer imegularidade encontrada guanto à qualidade da obra,

\ exercendo a mais ampla e complêta fiscalização, o gue não exime o Contratado de suas responsabilidades\/ contratuais e legais;
d - Deslgnâr representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma
vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectívamente, permitida a
contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertS.nentes a essas atribuições.

clÁusut-A NoütA - DAS OBRIGÀçôES OO COilTRIITADO:
a - Executar devidamentê a obra descrita na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos
relhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto
contratual, com observância aos prazos estlpulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obnigações concernentes à Legislação fiscal, civil,
trLbutária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer tÍtulo,
perante seus 'fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - rlanter prêposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contpato, que o
represênte Íntegralmente em todos os seus atos;
d - Permitlr e facilitar a fiscalÍzação do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos
solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorentes de sua
culpa ou dolo na execução do contrato, nâo excluindo ou reduzindo essa rêsponsabilidade a fiscalização
ou o aconpanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transfenir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumênto, sem o
conhecir*ento e a devida autorização expressa do Contratante;

\.- g - !4anter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assunidas, todas as
condi.ções de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatórlo, apresentando ao
Contratante os documentos necessários, sempre que solícitado.

cLÃJsUIá DÉc$TÀ . DA ALTERAçÃO E RESCISÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida Justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por
acordo entre as pantes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o
disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666193.
O Contnatado fica obrigado a aceLtar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressôes que
se fizeren nas obras, até o respectivo limite fixado no Art. 55, § 1e da Lei 8.666/91. Nenhum acréscimo
ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado
entre os contratantes.

CUíUSUIÁ DÉCTÍ{A PRII{EIRA . DO RECEBII.IEI{TO:
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os
procedimentos e prãzos pâra receber o seu obJeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às
disposlções dos Arts, 73 a ?6, da Lei 8.666/93. 

{),i
cúusulA oÉc${À sEGtilDA - DAs pE}IALTDADES: 4 ',)-:lLtrrr-
A recusa injusta em delxar de cumprlr as obrigaçôes assumidas e preceitos legals, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penâlidades previstas nos Arts. 86 ê 87 da Lei
8.666193: a - advertência; b - muLta de mora de 0,5% (zero vÍrgula cinco por cento) aplÍcada sobre o
valor do contrâto por dia de atraso na entrega, no início ou na execuçâo do objeto ora contratado; c -
multa de L& (dez por cento) sobpe o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d -
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prazo de até gZ (dois) anos; e - declaração de inldoneidade pare licitar ou cont
Administração Pública enguanto perdurarem os motlvos determinantes da punlção ou até que sej
sua reabilitação perante a própria autorldade que aplicou a penalidade; f - simul
das penalidades cabÍveis fundamentadas na Lei 8.6G6l93.

ctÁusulA DÉcrüA TERCETRA - DA cofipEr{sAçÂo rrmtcrrm:
Nos Casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não
tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação flnanceira, devida desde a
data limite fixada para o pãgamento até a data comespondente ao efetivo pagamento da parcela. os
encargos moratórlos devldos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte
fórmula:EM=NxVPxIronde:EM=encârgosmonatóriosjN=númerodediasentreadataprevistapara
opagamentoeadoefetivopagamento;VP=valordaparcetaaserpaga;eI=índicedecompensação
financeira, assim apurado: 1 = (TX + 109) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos
últimos doze meses ou, na sua fa1ta, um novo Índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na
hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de
qualquen forma não possa mais ser utÍlizado, será adotado, em substituição, o que vier a sêr
determinado pela legislação então em vigor.

cúusulA DÉc$iA QUARTA - D0 FoRo:
Para dirimir as questôes decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Guarabira

E, por estarem de pleno acondo, foi lavrado o presente contrato em O2(duas) vias, o qual vai assinado
pelas partes e por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS

Duas Estradas - PB, 16 de Agosto de 2O24.

PELO CONTRATANTE-.I#
ü_1 %q-59, ]OYCE REI{ALLY FELIX ilI'iIES DE FIq'ETREDO

Prefeita Constitucional
o9q,407.504-40

PELO CONTRATADO

LTDA.
44.459.947 /OOOL-93ü( 1.2,3F #< - 6(.
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